
CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AV ANTERO LEMES DA SILVA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR - EXECUTIVO 2/2025

em discussão e votação todo o PROJETO DE LEI complementar
n° 02/2025 do poder executivo municipal que ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 003/97 - CÓDIGO
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, PARA INSTITUIR A DAÇÃO EM
PAGAMENTO E REGULAMENTAR A CONCESSÃO DE
ISENÇÃO DE IPTU NO MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA,
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

em discussão e votação todo o PROJETO DE LEI complementar n° 02/2025 do poder executivo municipal que
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 003/97 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, PARA
INSTITUIR A DAÇÃO EM PAGAMENTO E REGULAMENTAR A CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPTU
NO MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SIDROLANDIA/MS, 15 de Abril de 2025

Rodrigo Basso
Prefeito(a)(a)
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